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ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição do Castelo, 21 de dezembro do 1970 

Of'. PMCC. n 2 56/70 
'· 

Atendondo a. füdicaçã0 do Vereador Colmar Vieira.~ aprova.da pG>r unanimidade por esta: 

Casa de Leis, aproveit0 da opGrtunidado para encaminha.r a V.Ex@: 0 incluso Prejeto de -

de n2 17/70, que trata da dar AbÔno de Na.tal a0 funcienalism0 PÚblice M.micipal, G o dÍ 

cimo terneire saJ.ário (132). 
Na oportunid.ado apresonto a V.Exª Senhor Pres!!dcnte, os meus protestos de elevada 

~stima e distinta consideração 

Atenciosa.mente 

ANTENOR HCXifÔRIO PIZZOL 

Prefeito Jlfunicipal 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

D:JBPt~ stDRE ABÕ:~ o DE MATAL E n1 
WTRl\S movm~ro:us: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GCNOEIÇ!O DO GAf3TEL01. no Esta.do. de Esp:frit® Santo; 

FAr,cr s1il3ER- que, a Câmara Municipgl decrete ~ w sanciono· a seguinte Le:t: 

(hn J.~ Fica- 0 Pedmr Executivo Mm:tcipit autorizado li. dar ÂbÔl10 ds Natal a.o Funcionalismei 

P&>lico Mmrl.cipal,. :fu~lumdo com o. r<mumora.ção do dozemb:ro~ ·Uma. gmtii'icação -equ!,, 

Valmt6 a um salbio·m!.nim.omenssl.. . 

Art!l 3~ Fico. <!> Poder Executivo IúiciJ;l!JJ. autorizado a abrir cr$dim Esp©cial at0 '° montou. 
ta dest:t11ades a Ôsto i'im• 

Art!l 4º- Par.a fazer face o.o diapÔo·ro no ar"1ge ]_tl podt!l?i o Exêcutiv© I·~ioipal 1ongn.r mü0 

dos recursos que dispusor. 

Coilceição do CO.s-tole.;. ES. 17 de d~zembre d~ 1970. 

Câmara Munlcí~al de CílílCí!lCâ-ll d!.i C ~tela 
i=, E. SANTO 
·- . _ P:ref oi to Mmicioo.l· 

Aprovado em -~.:o/-~. d1scussao por -

........... @t(IMM:Y~-~~-~-~~i· U,rO.r-~~) 
Sa~ das Sessões, ~/:L.1/ _(3,-_ __ 7. 91,Q_ --

.. M..L/Jcal . .r;... __ :-:1-::l'l-º--~--------
(/ PRESIDE:NTE 
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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

Apraz-me encaminhar à consideração desta Casa de Leis o PrQ 
" . , jeto de Lei em anexo que cuida de.dar Abono de Natal ao Funcionalismo Py 

blico Municipal desta Prefeitura, a fim de amenizar a angustiosa situa-
- A çao com que se defrontam merce dos baixos vencimentos em face do elevado 

custo de vida. , 
Sensivel ao problema, o Poder Executivo juntamente com o Le 

, -gislativo obedecendo a um criterio plano de açao governamental, cumpre -
,.., , J\ 

agora o dever de procurar uma soluçao rezoavel, preiteando a todos aque-
~ 

les que trabalham em prol do engrandecimento da Municipalidade, dando-
, A , , 

lhes um salario mensal como Abono de Natal, e 13Q (decimo terceiro) sa~ 
rio para que os mesmos junto aos seus possa festejar o Natal e ano que 
se inicia. 

Na expectativa da abitual atenção de V.Ex~ e demais pares, 
renovo-lhes os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Conceição do Castelo, 18 de dezembro de 1970. 

atensiosamente, 

, 
ANTENOR HONORIO PI 

PREFEITO MUNCIPAD 

~-JMíl Municipal de CoRceição do Castelo 
2. E. SANTO 
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A OOMIS$KO DE FINANÇA.$ E ORÇAMEN!fo. d.a câmara Municipal. de Con
eeiç·ão do Castelo.no Estado dô Esp!rito ~to,. ~o. do pro·;Jeto. 
de Lei nQ "17/70, é de ;earecé~t que o mesmo deva. ser a.provado. · 
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BSTADO DO ESPÍRITO Sà..NTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A OOID:SSKO DE JUS!i?IÇA E REDAÇltO DA O!M:ARA. MUNICIPAL D.E OONOE! 

ÇirO DO CA~LO ,, no Estado do :Eap:lri to Santo, exs.minando o pro;jeto de 
Lei ;n!l 17/10 ( DISPOE SOBRE AJ'30NO DE '.NATAL E Dít OU~RA.S PROVID~OIA.S) 

é de narecer , que O me~O de'VS. ser aJ?2"0VadO como redigido . ., 

~:BA DAS SESSOES,. 21 de dezembro â,e 1970. 

d&: ~~ .C?a~--""" ,. .. ·.·. o~-


